
5 Corregedor Auxiliar DAS. lO1,6
1 Chefe de Gabinete DALI01.-4
5 Assessor Jurídico DAS. 1.Q2.3

2 Assessor Técnico DAS.102.3
1 Oficial de Gabinete DAS.101.2
8 Oficial de Gabinete DAS.101.1
2 Coordenador	 - OAS.101.3
1 Chefe de Divisão DAS. 10-1.2

3 Chefe de Serviço DAS. 101.1

- srruAçk, NRIE - sriiwo a3VA

NQ D5
CARGoS

- 	DOWQO	 - -Q'Ic3	 - DE
CARGOS

DãWÇO CÓDIGO -

1-1-1	 CABINE DQ 5RNs1(-GsRAL IDA UNIÃO

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

^ N2 DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

1	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLI -A,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO estrutura unitária-,

Adjunto do Procura-
5 dor-Geral da união DAS. 102,5

4 Assessor Jurídico DAS,102,3

1 Chefe -de Gabinete DAS. 10l,4

2 -Assessor Técnico DAS. 102,3

1 Oficiei de Gabinete DAS.101 .2

8 Oficial de Gabinete OAS.101.1

1 Coordenador-Gez'a-i DAS.101.4

2 Coordenador DAS. 10i.3

4 Chefe de Divisão DAS. 101. 2-
2 Chefe de Serviço DAS. 10).1

3 - Adjunto do Frocgra
dorGere1 da Uniao

Assessor Jurídico

DAS.102. 4

DAS. 102.3
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.04 ,DE 25 DE AGOSTO DE 1"5.	 1	 Oficial de Gabinete	 DAS.101.1

Dispõe -sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção. e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-G&1	 II	 GABINETE EX) CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA IDA UNIA)
da Unia, do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Õ RESIDEM DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 -da
-Constituição, adota aseguinte Medida Provisória, com força-de lei:

Art. 11 São criados e -reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os-cargos-constantes
dos Anexõs.1 a VI.

Art. 2° São criados no-Ministério-da Fazenda, ascrern alocados--naStariada-Receita
-Federal, 276- cargos em- comissão do - Grupo-Direção-e Assessoramento:Superiorcs - DAS. -sendo:dezoito-
cargos -DAS 1013, 84-cargos DAS 10-1.2-e I74carges:DAS 101.1. -

t. 3° São criadõs -na Superintendência Nacional do- Abastecimento - SUNAR- 36
cargos era comissão -do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores- - DAS, sendo um. cargo DAS
10L6,-quatro-cargos-DAS 101.4 oito cargos DAS -101-.3,-quatorze- cargos DAS- -1-01.2, - seis =cargos DAS
101.1 e-três-cargos:DAS- 102.2.

11 São iguaimeõte criadas na SIINAB 194 Funções-Gratificadas - FO, sondo 147 FO-
I, treze FG-2 e 34FG-3.

§ 2° Para a- reestruturação da -SUNAB, fica o Poder Execufivo- autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do -Grupo-Direção e AssessOramento
Superiores, sem. airmento de- despesa, no prazo de at trinta dias.

Art. 4° O cargo- de Consultor Jurídico de Ministério e de- órgãos da Presidência da
República, do Grupo-Direção-e , Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nível 10 1.5.

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no arE. 1°, inciso 1, e 10, do
Decreto-lei- n° 2333, de 11 de junho de 1987, com a-disciplina nele-estabelecida, aos seus beneficiários,
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades -não- mais sujeitas a regime especial de
remuneração,

- -	 Parágrafo único. À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de
cargos integrantes das carreiras da Advocacia-Geral-- da União, de -que -trata o art. 20 ia Lei
Complementar n? 73,-de 10 de fevereiro-de- 1993.

-	 -	 Art. 6° As despesas decorrentes da aplicaçlo desta- Medida Provisória correrão à conta
-as dotações-oeçamentárias próprias. 	 -

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticadoscom -base na Medida Provisória n° 1057,
-	

-	 de 27 de julho de - 1995.

-	 -	 Art. 8 Esta-medida -Provisóda-entra-emvjgorna- data-de sua publicação.

--	 -	
- Brasília, - 25 de agosto	 de - 1-995; 1-74° da Independência -e 107° da República.

- -	 -	 -	 -	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -

-	 -	 -	 Pedro Malan
- Luiz -Carlos Bresser Pereira

-	 Geraldo Magelada Crus Quintão-

-AAC-IA-GAL DA

- 1 - Chefe de Gabinete DAS, 101.

 SI'IWÇtA»,XI -	 - -

- 4 Assessor Jurfdi,co DAS,102.3

DE IGO No	 DE 1	 DEN1~ CóDIGO z 2 Assessor Técnico DAS-. 102-. 2
CS -

2 Oficial de Gabinete DAS.101.1

- 1 Coordenador DAS.101. 3
DO 1rO:	 --	 LED

3 Chefe de Divisão DAS.101,2
10	 - Consultor da União DAS 102.5 10 - Consultor da União -	 DAS 102.6

- : -	 -	 - -- -- - 6 Chefe de Serviço DAS.I01.1
3	 - Adjunto do Advoga-	 - -	 - -	 3	 - Adjunto do Advogado-

-	
- do-Geral	 - DAS.IO2.5 - -Geral DAS,1oa.6

1 - chefe- de Gabinete DAS 101.5 1- Chefe- de- Gabinete DAS 101.-5-

-	
- 6	

-

Assessor Técnico DAS 102.4- 6	 -	 -- Assessor Técnica -	 DAS 102.4 - -

3	 - Oficial de Gabinete	 - DAS 101. -	 3 1 Oficia), de Gabinete DAS 111I.3 -	 - -	 -

-2 Oficial -de Gabinete DAS10L-2 2	 - oficial de Gabinete - DAS 101_2

li

---

Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1 II GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
-----------

- - - EMRECIFE: estrutura unitária
- - --5- -	 - -ta-retor-debivisáõ DAS 101.3 5	 - -Coordenador	 -----I0l..1 -

- 1 Chefe de Gabinete DAS. lol.3
--	 --	

- ------- --	 - ______	 -

-	 -	 - -- ANEW li -	 3- Assessor Jurídico DAS.102-3

AmACIA-GERALDAUNIÃO	 - - -
-	 2 Assessor Técnico	 - DAS. 102,2

- - - -	 - 2 OficD,al de Gabinete DAS.101.1

--

ÉF DE CM~- DEN2~
-

--
-	 1 Coordenador DAS. 101.3

-I	 - -	 -	 -
-	 3 Chefe de Divisão DAS.101,2

1 -	 Assessor ,Iridco DAS102.3 - 	-- 6
-	 -	 -

Chefe de Serviço DAS.101.1

-	 -	
-- 1	 -	 - Oficial de Gabinete	 -	 - DAS.101..2 - --

4.
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.',NEXO	 lv MEDWAPROVLÓ1MN'	 1.OF,5	 DE	 5 DE	 AGOSTO	 DE, 1995.

ADVOCACIA—GERAI, DA UNIÃO.
nova redação  dispositivos ia Lei n° 8.742, de 7 de

dezembro de 1993. que dispõe sobre a organização , da-
- Assistência Social, e da outras providencias.

-N	 DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 C1DIGO

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no, UJ da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituiço, adota a seguinte Medida Provisória, com força & lei: 

PROCURADORIA D	 DNIO NO DISTRITO FEDERAL. J NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura un-itazi. i	 o *	 do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

,II	 -

-- i2O4 As-se-Sor	 ríiicc	 . .	 .. . .	 --

2 Assessor Tcnio	 :ks:::: -
j § 60	 A deficiencia serl comprovada mediante avaiaçoe laudo expedido por equipe

Coorcna	 -	 _ muiliprutissional do Sistema único de Saúdo	 SUS do Instituto Nacional - 	Social
INSS	 ou de entidades ou organizações credenciadas para este fhii çspçfficõ, na forma
estabelecida em regulamento,

II
PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS 0A BAJII2, CEARÁ,

GOIÁS	 MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO	 SANTA CATARINA• 37	 Obenefícios da prestação continuada serão devidos aparfr da aprovação do

E RIO -GRANDE DO SUL: estrutura unitária.
respectivo requerimento,	 -

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo dè noventa dias a
-	

-	 2 Assessor Jurídico	 DAS.1J2.3
contar da data de sua protocolização.

1 -	 -Assessor Técnico	 DAS. - § 20	 Na hipótese da concessão do benefício após o prazo estabelecido no parágrafo
- anterior, será o mesmo -devido a partir do nonagésimo dia a contar da data daprotõcolização do

1 Coordenador	 DAS. .Ct, j
requerimento."-	 -

°Art.40......... ...... . .................................. . ...... ................................................................

III PROCURAJ)ORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPfRITO SANTO,	 MARANHÃO-,	 MATO	 GROSSO, §1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para&assjsténcja social

MATO GROSSO DO SUL, PARÁ, PARAÍBA, PlAUL -RIO - GRAR' deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população ião sofra: solução de
continuidade.

DE -DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária. -
- §2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda

1 Assessor	 -	 DAS.1 32..Jurldico
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda. alternativamente,
aos  requisitos estabelecidos nos incisos 1, fiou III do § 1° do art. 139 daLein° 8.213, de 24 de

1 -	 Assessor Técnico	 DAS-. 102.2
julho de 1991."

-
-

1

.
Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 	 no art. 37 daCoordenador	 DAS-. 101 Lei n° 8.742, de 1993, -deverão até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao

que consta-daqueles -dispositivos.	 -	 -

IV PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ, Art, 3° O requerimento de benefício de prestação continuada, de que trata -o art. 37 -daRORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária. Lei n' 8742, de 1993. seráprorocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996.

Art. 41 Picam- convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.058,1 Assessor Jurídico	 DAS • 102.3 de 27 de julho de 1995.	 -

1 Assessor Técnico	 DAS-. 102. 2- Au. 50 Esta-Medida Provisória entra:em vigor na data de sua publicação.
-	 -	

-  Brasília.	 25 de	 aios te	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.
ANEXO '/ -

ADVOCACIA—GERAL DA UNIÃO --	 -
-	 -

FERNANDO HEN-EIQ	 CARDOSO
NQ- DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO Reinhold Stephanes -

PROCURADORIAS-SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO- A-
(quatro procurador-ias); estrutura unitária-.

2 Assessor Jurídico	 1	 DAS,102,2 MEDmAPROY1SÓRIAN°	 1.086	 ,DE	 25 DE AGOSTO	 DE 1995.

II PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO	 PADRÃO 8 -Fixa critérios para a progressiva unificação- das tabelas

(nOve	 rocuradõrias) t estrutura unitária-. de vencimentos dos servidores, altera o Anexo lIda Lei
no	 8.237,	 de	 30	 de	 desetembro	 1991,	 para

Assessor Jurídico	 DAS 102 .2 implementação da isonomia aqueserefere o § 10 do art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

III PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ait 62 da(vinte e oito procuradorias). estrutura unji5ii5. Constituição, adota-a seguintaMedidaProvisória, com força de lei:

Awsess-oC Jurídico	 DAS-.	 1.1
Art. 1* Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia

de vencimentos- dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo -e-Judici*rio, do
- Tribunal de Contas :da União:e do Ministério Público da União.

ANEXO VI
Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores. civis 4o Poder Executivo ao

dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas -da-União -e do
ADVOCACIA—GERAL DA UNIÃO Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e

orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamenteoujáiiicorporadas.

-
-	

- § 1 ° Para os uns previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim=	 -	 - definido na alínea "a' doinejso 1an. 1' da Ui 008.552, de 	 de fevereiro de 1994, passam 	 vigorar,
NP DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO nos meses d setembro, outubro -e novembro de -1994 na contrmidade do disposto nos Anexos 1. II e 111

desta Medida Provisória.
-	

- § 2' A 'aplicação do disposto neste artigo aos sedores civis que, por força de decisão
-ODIRETORIA—GERAL DE ADMINISTRAÇÃO judicial ou administrativa, já -estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes

-
para o Poder Legislativo. f.ir.r-1 mediante compensação de valores, sem redução do: valor do

Coordenador—Gera. vencimento	 -	 -

2
- 

Coordenadoror	 '
.	 - - . Au	 3'	 Os p.rcentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de

Representação pelo exeret.i(y dc posto ou graduaç3o cm situações normais e os do Adicional de
3 -	 ..	 .	 -Chefe de Divisão Inatividade a que se refere	 -Nocxo II da Lei n°	 237, de 30 de setembro -de P)91, para os meses de- setembro, outubui	 de lO 1)4, pjj	 ser os Lonstantes do Anext IV desta Medida-	 :	 - Provisória.

-- -	 -	 - -
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